
                                   

21| 
 

 

Desse modo, demonstra-se a impossibilidade de aplicação do 

referido Código de Defesa do Consumidor, merecendo prosperar a aplicabilidade do art. 

373, I, do Código de Processo Civil por este D. Juízo. 

 

A Parte autora não pode, não deve e nem lhe é permitido olvidar de 

que esta Cia, como seguradora que é, não preenche as referidas qualidades de 

fornecedora de serviço, assim impossível a aplicação da teoria objetiva prevista nos arts. 

12 e 14, do CDC. 

 

Aplicar-se ao caso em exame o CDC sequer tendo sido objeto de 

pleito autoral é desconhecer todos os princípios de direito e a legislação que rege a 

relação jurídica do contrato de seguro. 

 

Assim, a relação jurídica com esta Seguradora pela narrativa da 

inicial, e ainda pelo alega na negativa de cobertura, que se fundou tão somente na 

quitação do contrato de financiamento, não está sendo discutida a má execução do 

contrato de seguro, e assim não pode a Parte autora ser tida como consumidora, haja 

vista a inexistência de responsabilidade da contestante com para com a quitação do 

imóvel da Parte autora, atividade que não é do seu mister.  Desse modo, descaracteriza-

se a aplicabilidade do referido Código de Defesa do Consumidor.  

 

Oportuno ainda afirmar que não pode este se valer da prerrogativa 

que não possui meios para produzir qualquer prova que venha a demonstrar suas 

alegações, cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu alegado direito.  

 

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais já pacificou o 

assunto em recente decisão, onde entendeu que: 

 

“EMENTA: AÇÃO SECURITÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO 
HABITAÇÃO. DANOS FÍSICOS AOS IMÓVEIS. RELAÇAO CONSUMO. 
INVERSÃO ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA 
VEROSSIMILHANÇA E HIPOSSUFICIENCIA. DECISÂO MANTIDA. 
A norma prevista no artigo 6º, VIII, do CDC, a permitir a facilitação da 
defesa dos direitos do consumidor pela INVERSÃO do ÔNUS da 
PROVA, não se aplica de modo automático às relações de consumo, 
exigindo-se a presença da verossimilhança e hipossuficiência 
técnica e informativa a respeito do produto e do serviço. Ausentes 
tais requisitos prevalece a regra geral do artigo 333, I e II, do CPC. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0024.08.160005-8/002 - 
COMARCA DE BELO HORIZONTE - AGRAVANTE(S): AFLORDISIO 
ROBERTO ANTUNES E OUTRO(A)(S) - AGRAVADO(A)(S): SUL 
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AMERICA CIA NACIONAL SEGUROS GERAIS S/A - RELATOR: EXMO. 
SR. DES. GENEROSO FILHO 
ACÓRDÃO 
Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a Presidência do 
Desembargador OSMANDO ALMEIDA, incorporando neste o 
relatório de fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das 
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR 
PROVIMENTO. 
Belo Horizonte, 23 de março de 2010. 
DES. GENEROSO FILHO – Relator 
Trecho do Voto: 
“Sobre a matéria se manifesta a doutrina ao afirmar: 
A hipossuficiência, como pressuposto da INVERSÃO do ÔNUS da 
PROVA, deve ser entendida como o desconhecimento técnico e 
informativo do produto e do serviço, de suas propriedades, de seu 
funcionamento ou dos aspectos que podem ter gerado o acidente 
de consumo e o dano. Assim, caso se verifique a hipossuficiência 
técnica e de informação, não há impedimento para a concessão da 
INVERSÃO do ÔNUS da PROVA, inclusive em favor de 
consumidores economicamente poderosos. Donde se conclui que a 
hipossuficiência se caracteriza com a diminuição da capacidade do 
consumidor, não apenas no aspecto econômico, mas também a 
técnica, intelectual e outras." (Kazuo Watanabe. Código Brasileiro de 
Defesa do Consumidor, comentado pelos AUTORES do anteprojeto. 
6ª ed. p.713). 
Sobre o pedido de INVERSÃO do ÔNUS da PROVA, entende o 
Superior Tribunal de Justiça que o simples fato de estar a relação 
jurídica submetida ao Código de Defesa do Consumidor não é 
suficiente para o seu deferimento, sendo preciso verificar a 
presença de um dos requisitos definidos no artigo 6º, VIII, do CDC. 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. ART. 535 DO CPC. 
FUNDAMENTO INATACADO. INVERSÃO DO ÔNUS DAPROVA. ART. 
6º, VIII, DO CDC. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 
RECONVENÇÃO. CONSUMO FRAUDADO. (...) "Em se tratando de 
produção de provas, a INVERSÃO, em caso de relação de consumo, 
não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos 
aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua 
hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6º, VIII, do referido 
diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é 
inviável em face da Súmula 07." (AgRg no Ag 651.899/SP. Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, DJU de 20.11.06). 
Portanto, embora a relação jurídica versada nos autos esteja sujeita 
ao Código de Defesa do Consumidor, resta saber se foram 
preenchidos os requisitos para que se conceda a INVERSÃO do 
ÔNUS da PROVA. 
Feitas estas considerações, entendo que, no caso dos autos, os 
agravantes não se enquadram na situação de hipossuficientes, a 
ensejar a INVERSÃO do ÔNUS da PROVA a seu favor, visto inexistir 
grandes dificuldades para produzir a PROVA pretendida de modo a 
demonstrar os danos físicos nos imóveis adquiridos através do 
Sistema Financeiro de Habitação. 
Não retrata o caso em análise hipossuficiência técnica ou 
informativa acerca de um produto ou serviço, suas propriedades, 
funcionamento ou outros aspectos que possam ter gerado o dano, 
e como isto autorizar aplicação da INVERSÃO do ÔNUS da PROVA. 
No caso, cabe aos AUTORES produzirem a PROVA pretendida no 
sentido de demonstrar os danos físicos ocorridos nos imóveis 
adquiridos, não havendo qualquer dificuldade na produção de 
referida PROVA de seus interesses. 
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Por tais motivos, também não vislumbro a verossimilhança da 
alegação, em grau hábil a justificar o tratamento diferenciado. 
Ausentes, assim, os requisitos necessários à INVERSÃO do ÔNUS 
da PROVA, incide, no caso, o disposto no artigo 333, incisos I e II, do 
CPC. 
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso para manter a 
decisão recorrida por seus próprios termos e fundamentos”  

(grifos acrescidos). 
 

Ora, o ônus da prova incumbe a quem o alega, nos exatos termos do 

artigo 373, I, do Código de Processo Civil.  Como se tem decidido: 

 

O ônus da prova de fato controvertido é, em regra, da parte que o 
alegou como fundamento de seu pedido; controvertidos, no caso 
em testilha, os fatos pretensamente ensejadores do 
reconhecimento de apregoado direito dos AUTORES a uma 
indenização, deveriam eles ter propiciado um conjunto probatório 
coerente com a sua versão; como não se desincumbiram a contento 
de tal mister, a rejeição de seu pedido era de rigor. (AASP 1689/119, 
apud "Código de Processo Civil Interpretado e Anotado", Antônio 
Cláudio da Costa Machado, Manole, Baruerí-SP, 2006, p. 714). 

 

Ademais, não se pode, pois, impor à parte contrária o ônus de arcar 

com os custos da realização de uma prova que não lhe interessa. Tem assim se 

manifestado a jurisprudência: 

 

Justiça gratuita - Perito - Honorários - Abrangência - Gratuidade 
que não se refere apenas às custas processuais - Aplicação do 
artigo 3o, inciso V, da Lei n. 1.060, de 1950. O benefício da justiça 
gratuita abrange também os honorários de perito (TJSP - Ag. Inst. n 
13.056- 4 - Santo André - 2a Câmara de Direito Privado - Rei. Cezar 
Peluso - JTJ 183/182). 
 
Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. 
Inclusão dos honorários de perito. Responsabilidade do Estado pela 
sua realização. Nos termos da jurisprudência dominante deste 
Tribunal, os benefícios da assistência judiciária gratuita incluem os 
honorários de perito, devendo o Estado assumir os ônus advindos 
da produção da prova pericial. O Estado não está obrigado a 
adiantar as despesas com a realização da prova pericial ou 
reembolsar esse valor ao final da demanda. Caso o perito nomeado 
não consinta em realizar a prova pericial gratuitamente e/ou 
aguardar o final do processo, deve o juiz nomear outro perito, 
devendo a nomeação recair em técnico de estabelecimento oficial 
especializado ou repartição administrativa do ente público 
responsável pelo custeio da prova pericial. Precedentes (STJ - Resp. 
n. 435.448-MG - 3a T - Rei. Min. Nancy Andrighi - j. 19.09.02). 
 

Neste sentido, não há razão para eventual enquadramento da relação 

processual como sendo de consumo, bem como não há como se admitir a inversão do 

ônus da prova, impondo a esta Seguradora, ônus que deve ser exercido pela Parte 

Autora. 
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IV.6| DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Resta claro, ainda, que sob nenhum aspecto cabe o pedido da Parte 

Apelante no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta 

demanda, visto que, desta forma, pretende violar dispositivo de lei. 

 

Válido ressaltar que a Parte Apelante é beneficiária da Justiça 

Gratuita, haja vista a Lei 1.060/50. Porém, o mesmo dispositivo legal determina que, no 

caso de ser vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, o montante de honorários 

advocatícios a ser pago pelo vencido deve respeitar o patamar máximo de 15% (quinze 

por cento). Vejamos: 

Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do 

processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo vencido, 

quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa. 

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o 

máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na 

execução da sentença. (...). 

 

Ressalte-se, por oportuno, o art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, 

onde se diz que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser 

matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

  

(...) § 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por 

cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da 

condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei n.º 5.925, de 

1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (...). 

 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da Parte Apelante, que 

apresentou a petição de forma genérica, sem sequer individualizar a situação da 

Apelante/Imóvel, tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no patamar 

de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 
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Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Cia. ora Apelada em momento algum agiu 

com intuito protelatório, muito menos de má-fé, considerando que sequer foi 

demandada administrativamente. Desta feita, na remota hipótese de condenação da 

Apelada, o que não acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

arbitrado na monta de 10% (dez por cento), ou, no máximo em 15%, conforme disposição 

legal. 

IV.6|  DOS JUROS DE MORA, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DA MULTA  

A aplicação de juros de mora, correção monetária e multa na forma 

pleiteada, implica enriquecimento ilícito, inclusive porque transforma o valor da 

condenação em expressão econômica superior à do próprio bem objeto da indenização, 

afrontando, de igual forma, o art. 412 do CC. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial pátrio mais atual, conforme se vê 

abaixo: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C DANOS 
MORAIS. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. 
SUMULA N. 7 DO STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. ACÓRDÃO 
RECORRIDO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 
N. 83 DO STJ. 
1. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ se o acolhimento da tese defendida no 
recurso especial reclamar o revolvimento do conjunto fático-
probatório da demanda. 
2. Os juros moratórios fluem, nos casos de responsabilidade contratual, 
a partir da citação, e não da data do arbitramento da indenização. 
Incidência da Súmula 83/STJ. 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 773.872/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe 
14/12/2015) 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
ERRO MÉDICO. MORTE DO PACIENTE. VALIDADE DA PROVA 
PERICIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. DANO MORAL. 
VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. CITAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO. 
1. Não há falar em falta de fundamentação da decisão judicial se o 
tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a 
controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese. 
2. A análise das razões recursais, quanto à qualificação técnica do 
médico que realizou a perícia, demanda o revolvimento fático-
probatório da lide, o que é vedado nesta Corte, haja vista o teor da 
Súmula nº 7/STJ. 
3. O valor fixado a título de indenização por danos morais baseia-se nas 
peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 
7/STJ, somente comporta revisão por este Tribunal quando irrisório ou 
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exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que arbitrado 
em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Precedentes. 
4. Em se tratando de indenização por danos morais decorrentes de 
obrigação contratual, os juros de mora são devidos a partir da citação. 
Precedentes. 
5. Agravo regimental parcialmente provido. 
(AgRg no AREsp 512.919/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015) 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. ERRO MÉDICO. QUADRO DE ALGIA CRÔNICA. PERDA PARCIAL E 
PERMANENTE DOS MOVIMENTOS DE UMA DAS PERNAS DA 
PACIENTE. RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA DO MÉDICO 
RECONHECIDA NA ORIGEM. JUROS DE MORA. RESPONSABILIDADE 
CONTRATUAL. CONTAGEM A PARTIR DA CITAÇÃO. INDENIZAÇÃO. 
OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS DESTA CORTE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. 
1. Reconhecimento da responsabilidade civil subjetiva do médico e 
objetiva da Cooperativa e do Hospital, com apoio na prova produzida 
dos autos. 
2. O termo inicial dos juros de mora, na responsabilidade contratual, é a 
data da citação, nos termos do art. 405 do CCB. 
3. A relação entre o profissional liberal (fornecedor de serviços) e o seu 
cliente (consumidor) nasce, em regra, de um contrato de prestação de 
serviços, tendo, por isso, a sua responsabilidade natureza 
predominantemente contratual. 
4. Inviável a esta Corte revisar o valor da pensão fixado na origem, 
providência que não dispensaria o revolvimento do contexto fático 
probatório. 
5. Não se mostra irrisório o valor das indenizações arbitrado pelos 
julgadores em R$ 200.000,00, pelos danos morais, e R$ 100.000,00, pelo 
dano estético. Impossibilidade de revisão em face do enunciado 7/STJ. 
6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
(AgRg no REsp 1537273/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 
01/12/2015) 

 

SÚMULA 362 DO STJ: A correção monetária do valor da indenização 
do dano moral incide desde a data do arbitramento. 

 

SÚMULA 43 DO STJ: INCIDE CORREÇÃO MONETARIA SOBRE 
DIVIDA POR ATO ILICITO A PARTIR DA DATA DO EFETIVO 
PREJUIZO. 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto, com fundamento nas disposições contratuais, 

nos dispositivos legais e no entendimento jurisprudencial já formado, requer-se que V. 

Exa. se digne em: 

 

a) Determinar a manutenção da Banese, na lide. 

 

b) A revogação do benefício da gratuidade da justiça; 
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c) Deferir a produção das provas requeridas.  

 

d) Alternativamente, no mérito, reconhecer a improcedência do pedido autoral, 

julgando inteiramente improcedente a lide, pois:  

 

d.1. Não há cobertura securitária pretendida pela Parte Autora, visto 

que ficou demonstrada a preexistência da doença que ocasionou o 

óbito do mutuário; 

d.2. Que seja julgado improcedente o pleito de restituição das 

parcelas pagas já que o contrato encontra-se ativo, subsistindo, 

portanto, a obrigação em pagar os prêmios. 

d.4 Que seja julgada improcedente o pedido de indenização para 

condenar a seguradora ao pagamento da apólice prevista no 

contrato. 

d.5. Que seja julgada improcedente o pleito infundado de danos 

morais. 

 

Por fim, a Seguradora-Ré: 

 

a) Em face de sua garantia fundamental à ampla defesa e ao 

contraditório, requer a V.Exa. que, na sua fundamentação, 

aborde expressamente os dispositivos constitucionais, 

legais, regulamentares e contratuais invocados, de modo a 

permitir a adequada qualificação jurídica dos fatos; 

 

b) Esclarece, para os efeitos do artigo 77, V do CPC, que os 

seus patronos recebem intimações no endereço constante 

do timbre; 

 

c) Em se tratando de processo eletrônico, desde logo 

protesta pela exibição física ou nova cópia de toda e 

qualquer peça considerada ilegível, após a devida intimação, 

ao tempo em que declara o subscritor desta que são 

autênticas todas as cópias anexadas; 
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Ao final, a condenação da Parte Autora nas custas e em honorários 

advocatícios a serem arbitrados por V. Exa. nos termos do art. 82, § 2° do CPC. 

 

Requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou publicações sejam 

realizadas simultânea e EXCLUSIVAMENTE em nome dos Advogados MARIA EMILIA 

GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 23.748 e JOSEMAR LAURIANO PEREIRA, OAB/RJ 

132.101, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das 

mesmas. 

Pede Deferimento. 

De Curitiba/PR para Aracaju/SE, 25 de junho de 2019. 

  

 

 

 

p. 158



 

 

 

    SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, MARIA EMÍLIA 

GONÇALVES DE RUEDA, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita na OAB/PE 

sob o no 23.748, com endereço profissional à Rua do Condado, 77, no bairro de 

Parnamirim, nesta cidade de Recife, capital do Estado de Pernambuco, SUBSTABELECE 

COM RESERVAS, os poderes que lhe foram outorgados pela empresa COMPANHIA 

EXCELSIOR DE SEGUROS, em favor de JOSEMAR LAURIANO PEREIRA, brasileiro, 

advogado regularmente inscrita na OAB/RJ sob o nº 132.101, no presente processo 

(0018012-28.2019.8.25.0001), com poderes para ter acesso aos autos para vista, carga, 

cópia, protocolo, requerer alvará, despachar, solicitar desbloqueio, receber documentos, 

inclusive desentranhados, representar em audiência, conciliar, podendo, praticar os atos 

necessários para o fiel cumprimento deste substabelecimento.  

 

De Curitiba/PR para Aracaju/SE, 25 de junho de 2019. 
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